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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    2413-05.67/24.5    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO.

LICENÇA DE OPERAÇÃO

I - Identificação:

período de validade deste documento: 31/05/2024 à 31/05/2029;

a operação do Empreendimento deverá atender às NR-6, NR-7, NR-23 da Portaria n.º 3214 de 06/06/78 do MTb, a NB 1183/88
da ABNT , o Decreto Estadual n.º 38.356, de 01/04/98, que regulamentou a Lei Estadual n.º 9.921 de 27/07/93, e demais
legislação pertinente;

é proibido o uso de herbicidas para supressão de vegetação na área do empreendimento, salvo prévia autorização da FEPAM,
conforme dispõe a Portaria FEPAM/SSMA n.º 16/94, de 16.12.94;

deverá fazer a comunicação imediata à Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura na hipótese de descoberta fortuita de
elementos de interesse paleontológico, na área do empreendimento;

no caso de correspondência entre o Ramo de Atividade (CODRAM) e a(s) Ficha(s) Técnica(s) de Enquadramento, para fins de
inscrição no CTF/APP, conforme disposto na Portaria Conjunta SEMA - FEPAM nº 13/2019, e alterações, o(s) empreendedor(es)

1.1-

1.3-

1.4-

1.5-

1.6-

1. Quanto ao Empreendimento:

esta Licença foi gerada em cumprimento a Portaria nº 46/2015, de 12 de maio de 2015;1.2-

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Latitude: Longitude:-29,76320640 -57,03042140

RAMO DE ATIVIDADE:     124,30

LOCALIZAÇÃO: ESTRADA BR 472, S/N - KM 579

URUGUAIANA - RS
JOQUEI CLUBE

EMPREENDIMENTO: 207740 - PRESTACAO DE SERVICOS DE CONTROLE DE VETORES E PRAGAS

A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: PRESTACAO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE VETORES E PRAGAS, COM EXPURGO

Condições e Restrições:II - 

ÁREA DO TERRENO (m²):          400,00
ÁREA CONSTRUÍDA (m²):          54,00
ÁREA DEPÓSITO (m²):           1,00
ÁREA LIMPEZA EQUIP (m²):           5,00
ÁREA DA PROPRIEDADE (ha):         400,00
ÁREA APLIC AGROTÓXICO(m²):          48,00

LO Nº 01863 / 2024

Processo nº

2413-05.67 / 24.5

ENDEREÇO: AVENIDA GETULIO VARGAS 4205

97502-313    URUGUAIANA - RS
SANTANA

CPF / CNPJ / Doc Estr: 02.853.006/0001-37

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 188464 - CONTROLE DE PRAGAS CATARINENSE LTDA - ME
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3.1.1-

3.1.2-

3.2.1-

3.2.2-

3.2.3-

3.2.4-

3.2.5-

3.2.6-

3.2.7-

3.3.1-

3.3.2-

3.3.3-

3.3.4-

3.3.5-

a empresa somente poderá utilizar produtos registrados no Ministério da Saúde (ANVISA) e, no caso de expurgo, no
Ministério da Agricultura (MAPA) e informados no processo correspondente a esta Licença. Qualquer produto novo
deverá ser informado previamente à FEPAM, com o encaminhamento do Plano Padrão de Aplicação e as respectivas
fichas de emergência;
o uso dos produtos deverá estar de acordo com o previsto na respectiva ficha técnica ou bula;

não é permitido estocar, mesmo que temporariamente, produtos, embalagens vazias, EPIs ou outros materiais, nem
guardar veículos contendo-os, em garagens ou pátios de residências, de locais de hospedagens e de outras instalações
diversas da área operacional da empresa imunizadora, exceto durante o período de execução dos serviços na aplicação
de agrotóxicos e afins;
não é permitido o controle de vetores e pragas em vias e áreas de circulação públicas, exceto quando a empresa for
contratada pelo ente público, conforme estabelecido na Portaria da Secretaria Estadual da Saúde nº 506/2022,
publicada em 5 de agosto de 2022, e suas atualizações;
o manuseio e a aplicação dos produtos deverão atender as especificações apresentadas pelos fabricantes e as
orientações técnicas do profissional responsável pela empresa;
a empresa especializada na aplicação de agrotóxicos e outros biocidas congêneres (inseticidas, raticidas, etc.), deverá
proceder a limpeza e a ventilação dos ambientes onde forem aplicados esses produtos, a fim de liberá-los para o uso
normal, ou seja, o acesso de pessoas sem a necessidade do uso de EPIs;
as emissões atmosféricas, resultantes da aplicação de agrotóxicos e outros biocidas congêneres, não poderão ser em
quantidades e concentrações perigosas à saúde pública e/ou prejudiciais ao meio ambiente;
o empreendedor deverá fornecer cópia dos comprovantes de execução de serviços ao cliente, a fim de atender a
Resolução RDC Nº 622, de 9 de março de 2022 e suas atualizações, incluindo data e horário em que o ambiente foi
liberado para uso normal, encaminhar também cópia ao médico do trabalho e à CIPA, e manter cópias dos mesmos à
disposição da fiscalização, por pelo menos dois anos;
a mudança do profissional técnico responsável deverá ser comunicada imediatamente, com encaminhamento de uma
cópia da nova AFT ou ART à FEPAM, na forma de juntada ao processo administrativo correspondente a esta licença;

as dependências operacionais e o depósito de produtos deverão ser mantidos fechados, de modo a impedir o acesso de
animais e pessoas não autorizadas;
nas dependências operacionais e no depósito de agrotóxicos e afins, deverão ser claramente identificadas placas de
advertência, com relação às suas características, com frases do tipo:
  - área de manuseio e/ou depósito de agrotóxicos e afins.
  - proibida entrada de pessoas estranhas ou não autorizadas;
nos locais e ambientes de aplicação de produtos, deverão ser feitos isolamentos, não permitindo o acesso de pessoas
alheias ao serviço e animais durante o procedimento, e deverão ser colocadas placas de advertência "CUIDADO! FOI
APLICADO VENENO", avisando dos riscos de intoxicação e do período mínimo para a reentrada, conforme orientações
do fabricante e do responsável técnico;
em ambientes onde foram aplicados agrotóxicos e afins, fixar avisos contendo logotipo da empresa aplicadora, com
telefone para contato e do CIT- Centro de Informações Toxicológicas do Estado, informando o nome comercial do
produto aplicado, a data e a hora de liberação para uso normal do ambiente e um alerta genérico: "MANTENHA O
AMBIENTE VENTILADO - VENENO", na cor vermelha;
o Empreendedor deverá manter à disposição dos funcionários previamente treinados e da fiscalização, os Planos

deste empreendimento deverá(ão) apresentar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, o(s) Certificado(s) de Regularidade do
Cadastro Técnico Federal -CTF/APP válido(s) de acordo com o código:

as dependências operacionais  não poderão ser implantadas ou operar em prédios de uso coletivo, seja comercial ou residencial
e  em locais que tenham em área anexa: residências, escolas/creches, locais de processamento ou consumo de alimentos ou
serviços de prestação relacionados à saúde pública;

a área destinada ao empreendimento deverá ter acesso com boas condições de tráfego para os veículos, mesmo em dias de
chuva;

2.1-

2.2-

2. Quanto à Localização:

3. Quanto à Aplicação de Agrotóxicos:

Produto:

Operação:

Proteção e Segurança:

3.1-

3.2-

3.3-

21
21

Utilização técnica de substâncias controladas - Protocolo de Montreal
Aplicação de agrotóxicos e afins - Lei nº 7.802/1989

Categoria DescriçãoCódigo
21 - 3
21 - 47
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3.4.1-

3.4.2-

Padrões de Trabalho, detalhados para cada tipo de operação de aplicação de agrotóxicos e afins, para cada produto
utilizado, assim como as fichas de emergência e orientações técnicas para os procedimentos adequados em caso de
acidentes;

as embalagens vazias de agrotóxicos e afins, não poderão ser reutilizadas ou reaproveitadas para quaisquer finalidades,
devendo ser devolvidas ao fabricante, salvo quando a reutilização for efetuada pela empresa produtora do biocida,
mediante aprovação dos órgãos federais registrantes, ou para reciclagem ou incineração em empresas licenciadas
ambientalmente pelos órgãos estaduais competentes;
os produtos de fumigação são agrotóxicos, os domissanitários são biocidas congêneres (princípios ativos similares)
sendo o recolhimento, o transporte e a destinação final de seus resíduos e embalagens responsabilidade das empresas
titulares de registros, produtoras, comercializadoras e importadoras desses produtos, conforme Decreto Federal
4.074/02;

produtos vencidos, as embalagens de produto danificadas e/ou que apresentarem vazamento, bem como estrados de madeira
contaminados, serragem contaminada e outros materiais, devem ser armazenados em locais diferenciados e identificados por
fabricante, para posterior devolução ao mesmo;

nas dependências operacionais e junto ao depósito devem ser mantidos recipientes com serragem, areia e calcário (para
possibilitar o recolhimento de vazamentos), e bombonas vazias revestidas com sacos plásticos, para o armazenamento
temporário de resíduos recolhidos, embalagens danificadas e/ou com vazamentos, até a devolução ao fabricante;

o transporte dos resíduos sólidos, desde o ponto de sua geração até os locais de processamento e destinação final, somente
poderá ser feito em veículo adequado, com a carga coberta, em que o resíduo fique confinado de tal maneira que não ocorram
perdas de material no caminho;

os resíduos sólidos deverão ser transportados acompanhados do respectivo Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR)
conforme Portaria FEPAM n.º 087/2018, D.O.E. de 30/10/2018. Quando o destino estiver localizado fora do Estado, é necessário
também, Autorização prévia da FEPAM, conforme Portaria FEPAM n.° 89 de 29/12/2016, publicada no DOE em 29/12/2016;

caso o empreendimento gere resíduos sólidos passíveis de logística reversa conforme a Lei Federal nº 12.305/2010 e suas
regulamentações, deverá destinar corretamente estes resíduos em conformidade com as normas aplicáveis vigentes;

caso o empreendimento gere resíduos sólidos passíveis de logística reversa e que contenham metais pesados, tais como
equipamentos eletroeletrônicos inservíveis, pilhas e baterias, baterias chumbo ácido e lâmpadas inservíveis contendo mercúrio,
deverá ser atendido o disposto na Diretriz Técnica FEPAM nº 09/2022 ou legislação que vier a substituí-la;

os agrotóxicos e afins, quando classificados como produtos ou resíduos perigosos, conforme Resolução ANTT n.° 5.232, de 14
de dezembro de 2016 e suas alterações, devem ser transportados por veículos licenciados para Fontes Móveis de Poluição na
FEPAM, no âmbito do território do Estado do Rio Grande do Sul;

os veículos para transporte dos agrotóxicos e afins e equipamentos devem ser dotados de compartimento que os isolem dos
ocupantes, devendo ser de uso exclusivo para atividade de controle de vetores e pragas urbanas e atender às exigências legais
para o transporte de produtos perigosos.

deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em conformidade com as Normas em vigor, relativo ao
sistema de combate a incêndio;

em caso de emergência, no Estado do Rio Grande do Sul, deverá ser contatada a Fundação Estadual de Proteção Ambiental -
FEPAM, Porto Alegre - RS, através do Fone (051) 99982-7840 (24h);

4.1-

4.2-

4.3-

4.4-

4.5-

4.6-

5.1-

5.2-

6.1-

6.2-

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá fazer Pedido de Alteração no SOL, imediatamente,
sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada
por este documento.

4. Quanto aos Resíduos Sólidos:

5. Quanto ao Transporte:

6. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:

acessar o SOL - Sistema Online de Licenciamento Ambiental, <www.sol.rs.gov.br>, e seguir as orientações preenchendo as
informações e apresentando as documentações solicitadas. O Manual de Operação do SOL encontra-se disponível na sua tela de
acesso;

1-

Embalagens:3.4-

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 
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Este documento é válido para as condições acima no período de 31/05/2024 a 31/05/2029.
Data de emissão: Porto Alegre,  31 de maio de 2024.

                     Esta licença é válida para as condições acima até  31 de maio de 2029, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

A renovação desta licença deve ser requerida com antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de validade,  
fixado na respectiva licença, conforme Art. 14 § 4.º da Lei Complementar nº 140, de 08/12/2011. 

Este documento foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.
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Nome do arquivo: gqrylvf3.lze

Autenticidade: Documento íntegro
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Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


